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CONTRATO Nº 011/2026 
Pregão Presencial Nº 034/2025 

Processo Administrativo Nº 0434/2025 
 

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA E A EMPRESA ALARES 
INTERNET S/A. 

 
Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no 
C.N.P.J./M.F no 64.037.872/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste 
Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, a 
Senhora Maristela Osório de Marques Cardona, brasileira, enfermeira, solteira, portadora da cédula de 
identidade do RG nº 60.739.483-63-RS, inscrito no CPF/MF sob nº 953.445.600-44, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa ALARES INTERNET S/A, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 02.952.192/0039-34, Inscrição Estadual nº 495.314.242.111, sediada na Avenida Luiz 
Saldanha Rodrigues, 275 no Bairro de Nova Ourinhos, no Município de Ourinhos, Estado de SP, neste ato  
representada por Juliana Scridelli Silva, cargo que ocupa de Coordenadora Vendas B2B na empresa 
ALARES INTERNET S/A, portador da Cédula de Identidade RG no 32.288.046 e inscrito no CPF sob o no 
317.844.848-90, residente e doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por força do resultado 
do Edital de Licitação – Pregão n° 034/2025, tem entre si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO 
1 - O presente instrumento pretende regular a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET COM FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO E IPS FIXOS PARA O 
PAÇO MUNICIPAL E DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA TERMOS DAS 
CONCESSÕES OUTORGADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL), conforme 
quantitativos estimados, constantes da Proposta da Licitante Vencedora, anexada ao processo licitatório 
que deu origem a presente contratação, passando a ser parte integrante do presente contrato, 
independente de transcrição. 
2 – Ampliar a banda de acesso à internet oferecida às diversas áreas da Administração e aos cidadãos que 
acessam os diversos serviços disponibilizados no portal WEB da Municipalidade. 
3 – Os serviços deverão ser executados com obediência às especificações, determinações, orientações e 
condições contidas no Edital, bem como as extraídas deste contrato a ser firmado entre as partes. 
4 – DOS PREÇOS Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo 
fornecimento do objeto deste contrato, frete incluído, posto nos locais designados pela Unidade 
Requisitante. 
PARÁGRAFO ÚNICO – REVISÃO DOS PREÇOS que os preços registrados estão superiores aos do mercado, 
caberá revisão dos mesmos ou instaurar novo procedimento licitatório, caso em que, obtendo preços 
inferiores, procederá à rescisão do contrato. 
5- Considera-se parte integrante do presente instrumento em todos os seus termos, como se nele 
estivessem transcritos, os seguintes documentos:  
a) Proc. nº 0434/2025 
a) Edital do Pregão nº 034/2025 e seus Anexos;  
b) Proposta, apresentada pela CONTRATADA;  
c) Ata da sessão do Pregão nº 034/2025. 
6 - Caberá a CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra  
necessários à perfeita execução das obras e serviços elencados. 
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7 - O objeto do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, mantidas as condições 
comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, 
podendo ser prorrogado nos termos da legislação pertinente. 

CLÁUSULA 2  – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA 3 – DA FISCALIZAÇÃO 
1 – A fiscalização dos serviços será efetuada pela a Divisão de Tecnologia da Informação. 
2 - O exercício da fiscalização não desobriga a CONTRATADA da responsabilidade que lhe cabe pela 
perfeita execução dos serviços. 

CLÁUSULA 4 - DO LOCAL E PRAZO DE INÍCIO E INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS 
1- Os fornecimentos e serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições 
estabelecidas no Memorial Descritivo - Anexo I do Edital e serão recebidos por Comissão de Fiscalização 
designada pelo CONTRATANTE que expedirá os Atestados de Realização dos Serviços; 
1.1- Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado. 
2- A Instalação de ponto fixo ocorrerá na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, Ilha 
Comprida-SP. 
3- A ativação dos serviços dar-se-á em, no máximo, 30 (trinta) dias corridos da assinatura do contrato no 
Diário Oficial do Município, prorrogáveis mediante a justificativa por igual período. 
4 - Somente serão expedidos os Atestados de Realização se o objeto estiver plenamente de acordo com 
as especificações constantes no edital e seus anexos e da proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA 5 – DO PREÇO, DOS RECURSOS, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1- A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pelos preços constantes da sua 
oferta na sessão pública do pregão, nos quais estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem 
como os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza. 
2- O valor total do presente contrato é de R$ 222.999,96 (Duzentos e Vinte e Dois Mil Novecentos e 
Noventa e Nove Reais e Noventa e Seis Centavos ) de acordo com a proposta apresentada. 
2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
3. FORMA DE PAGAMENTO 
1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
4. PRAZO DE PAGAMENTO 
1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias,contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, apos o ateste dos relatórios das medições do período. 
2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
3 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente de acordo com o regulamentado pela ANATEL (Agência 
Nacional de Telecomunicações) e após a expedição do Atestado de Realização dos Serviços; 
4 - A CONTRATADA deverá entregar à Comissão de Fiscalização a nota fiscal/fatura com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias corridos da data de seu vencimento; 
4.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente confirmados pela Divisão de Tecnologia da 
Informação. 
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5 - Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 
necessários à contratação contenham incorreções. 
6 - A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias 
de expediente do CONTRATANTE. 
7 - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado à 
CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 
encaminhada à Divisão de Tecnologia da Informação no prazo de 2 (dois) dias úteis; 
7 .1- Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento 
será recontado a partir da data da sua apresentação; 
8 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal fica interrompido o prazo para o 
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação. 
9 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, até o ato da atestação, os produtos 
ou serviços adquiridos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou de acordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 
10 - O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
11 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto qualquer obrigação estiver pendente 
de liquidação, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 
12 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPC/FIPE/SP de correção monetária. 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante. 

CLÁUSULA 6  – DO REAJUSTE 
1 - Será admitido o reajuste do valor , em contrato com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, 
mediante a aplicação do (Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M, ou outro que venha substituí-lo, 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) 
ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os 
subseqüentes. 
2 - O reajuste, decorrente de solicitação da CONTRATADA, será formalizado por apostilamento, salvo se 
coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração contratual. 
3 - Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de mercado 
para a presente locação, a CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço compatível ao mercado. 
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CLÁUSULA 7 – RECURSOS 
1 - A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da Funcional Programática: 
02.08.05.04.122.0025.2058.33.90.40 - Serviços de Terceiros -Tecnologia da Informação. 

CLÁUSULA 8 - VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 
1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da O.I. S. (Ordem de Inicio de 
Serviço) da data de assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação pertinente. 
Parágrafo Único: O prazo de execução dos serviços deverá ocorrer, após a expedição da Ordem de serviço 
pela Secretaria responsável e conforme condições estabelecidas no edital. 

CLÁUSULA 9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Memorial Descritivo do 
edital, e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
2 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE; 
3 Executar sob sua responsabilidade direta o serviço descrito no objeto deste contrato, com rigorosa 
observância à Legislação de Telecomunicações em vigor e recomendações da ANATEL; 
4 Reexecutar e regularizar a prestação dos serviços sempre que Solicitado pela CONTRATANTE, quando 
estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos; 
5 Comunicar imediatamente qualquer alteração ou irregularidade ocorrida com o material, equipamentos 
ou pessoas relacionadas à CONTRATANTE; 
6 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação e 
pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente; 
7 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as disposições do 
Memorial Descritivo - Anexo I do edital, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outras que vierem 
a substituí-la, alterá-la ou complementá-la. 
8 Fornecer as notas fiscais/faturas, nos termos da lei; 
9 Entregar ao CONTRATANTE os equipamentos em regime de COMODATO, conforme disposição no 
Memorial Descritivo - Anexo I do edital, com qualidade, eficiência, presteza e pontualidade, nos termos e 
prazos estabelecidos naquele documento; (se for o caso) 
10 Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação 
revalidada se, no curso deste contrato, algum documento perder a validade; 
11 Cumprir os termos do presente contrato e do Edital e seus anexos, na estrita observância da legislação 
pertinente em vigor; 
12 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, de transportes e 
taxas de administração, bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza, despesas 
operacionais com frete, carga e descarga, resultantes da execução deste Contrato, sendo que sua 
inadimplência, com relação a tais encargos, não transfere ao CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, 
não podendo onerar o presente contrato; 
13 Responsabilizar-se por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, correndo às suas expensas 
os ressarcimentos e indenizações devidos; 
14 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
15 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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16 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
17 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
1.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

CLÁUSULA 10- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
1. São obrigações do Contratante: 
1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Municipal para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 dias úteis para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA 11 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I.Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei);  
III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
IV.Multa: 
a) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 
produtos, limitado a 30 (trinta) dias, ultrapassado os quais a CONTRATANTE deverá promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
b) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto;  
3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 
4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160)  
9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA 12 - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 
1 Aplicam-se ao presente contrato as hipóteses de extinção do contrato previstas nos artigos 137, 138 e 
139, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA 13 - DAS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS 
1 No caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, pelas razões previstas no artigo 155, da Lei Federal nº 
14.133/2021, a CONTRATADA poderá aplicar as sanções previstas no artigo 156 da mesma Lei. 
2 Será aplicada pena de multa no percentual de 20% sobre o valor total do contrato, na hipótese do inciso 
III do artigo 155, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo de outras sanções. 

CLÁUSULA 14 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

CLÁUSULA 15 - DOS CASOS OMISSOS 
1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas 
disposições contidas na Lei n° Lei 14.133, de 2021, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições e o 
Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos 

CLÁUSULA 16 – DAS ALTERAÇÕES 
1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
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4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA 17 – PUBLICAÇÃO 
1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA 18 - DO FORO DE ELEIÇÃO 
15.1.- As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato. 
E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 02 (duas) vias, na presença das duas 
testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais. 
Ilha Comprida/SP, 10 de fevereiro de 2026 

 
 
 
 

MARISTELA OSÓRIO DE MARQUES CARDONA  
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

ALARES INTERNET S/A 
CONTRATADA 

JULIANA SCRIDELLI SILVA  
RG no 32.288.046 CPF 317.844.848-90 

- Representante Legal 
TESTEMUNHAS: 

 

1ª ___________________________                                                 2ª ____________________________ 

 
 

VISTO E APROVADO: 
 
 
 

Marcos Roberto Ribeiro OAB/SP Nº 132.492 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATOS 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP 
CONTRATADA: ALARES INTERNET S/A 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 011/2026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET COM 
FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO E IPS FIXOS PARA O PAÇO MUNICIPAL E DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: Marcos Roberto Ribeiro OAB/SP Nº 132.492 juridico@ilhacomprida.sp.gov.br 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
Ilha Comprida/SP, 10 de fevereiro de 2026 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE/ RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/ AJUSTE PELO CONTRATANTE: 
Nome: Maristela Osório de Marques Cardona 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF Nº 953.445.600-44 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Decilio Alves Louzada Ventura 
Pela CONTRATADA: 
Nome: Juliana Scridelli Silva RG: 322.880.046 CPF: 317.844.848-90 
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